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DECISÃO Nº 046/2010 
 
 
 
 

  O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, e considerando o 
constante dos processos nº 23069.051819/09-92, 
 
 
 
 
D E C I D E:  Aprovar a criação do Curso de Pós-Graduação, nível 
Especialização, em Gestão em Administração Pública, na modalidade à 
distancia, vinculado ao Departamento de Administração, da Escola de 
Ciências Humanas e Sociais de Volta Redonda (Pólo Universitário de Volta 
Redonda – PUVR). 

 
* * * * * 

 
 
 

Sala das Reuniões, 31 de maço de 2010  
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